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Ao vig�simo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte e quatro às 17:30 (dezessete 
horas e trinta minutos), reuniram-se extraordinariamente os membros da Comissão de 

Constituição, Redação e Bem-Estar Social para analisar: Projeto de Lei N° 3.247 de 
17 de junho de 2024 - Autoriza contratação temporária de excepcional interesse 
püblico e dá outras providências. Parecer da Relatora: Ao analisar o Projeto de Lei 
N° 3.247. a relatora, Vereadora Eliza Helena Andrighetti Konzen, encaminha seu voto 
de parecer favorável ao projeto de lei na sua integra, pois entende ser interesse do 
Poder Executivo Municipal, contratar um enfermeiro, para atender a necessidade 
temporaria junto a Secretaria de Saúde e Assistência Social. Devido o afastamento por 
Iicença saúde de uma das enfermeiras no quadro de servidores efetivos. Após 

apreciação e estudo do Projeto de Lei, a comissäo expressa que o Projeto em 
discuss�o é viável tecnicamente e encaminha parecer favorável ao Projeto de Lei 
N°3.247 de 17 de junho de 2024, por unanimidade votos. Eu relatora lavrei a presente 
Ata com parecer, que lida e achada de acordo será aprovada e devidamente assinada. 
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